
ESTUDO TÉCNICO PRELIMTNAR

Objeto: Contratação de empresa de engenharia para reposição de calçamento e revestim
(Tapa Buraco) em diversas Ruas da Cidade, no Município de Chã Grande/PE.

1) TNTRODUÇÃO

vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança, além de inúmeros benefícios não só à
local como as do seu entorno.

Este documento apresenta estudos técnicos preliminares basilares à elaboração de proj Básico
referente aos serviços para "Contratação de empresa de engenharia para reposição de
revestimento asfáltico (Tapa Buraco) em diversas Ruas da Cidade, no Município
Grande/PE".

chã

2) DESENVOLVTMENTO

I - NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO

O Município de Chã Grande irá abrir licitação na modalidade Cencorrência Eletrêniia, onde
estará se empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, solucionar os problemas de d{ros nas
pavimentações de vias do município. 

I

A obra contemplada neste projeto será rm diversas vias do Município de Chã
abranger os serviços de reposição de calçamento e revestimento asfáltico (tapa buraco).

Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua de
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a) META I - Abertura de Processo Licitatório para execução dos serviços

Assim, a contratação, para cumprimento da META I, evidencia na necessidade de se elaborar o
orçamento juntamente com sua memória de cálculo, plantas e projeto básico. Em vista disso, esse llstudo
Técnico Preliminar focará no exame da viabilidade e da razoabilidadeda contratação de empresa para

execução dos serviços do objeto acima descritos.

Na requerida contratação, os serviços não são considerados "comuns", pois não se enquadram na

classificação nos termos do parágrafo único, do artigo lo, da Lei 10.520, de 2002, tratando-se de

contratação de obra de engenharia.

II _ ÁREA REQUISITANTB

A unidade requisitante do presente Estudo Preliminar é a Secretaria Municipal de Infraestrutura,

sendo também a gestora dos recursos destinados aos serviços bem como da obra.

III- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

O objeto a ser licitado, pelas suas características e com base nas justificativa, {.i*u
mencionadas, se dará por meio de licitação, na modalidade Concorrência Eletrônica, onde estúá se

empenhando para oferecer serviços de infraestrutura, solucionar os problemas de danos nas

pavimentações de vias do município.

A obra contemplada neste projeto será rm diversas vias do Município de Chã Grande/PE, e irão

abranger os serviços de reposição de calçamento e revestimento asfáltico (tapa buraco). á- -
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Com estes serviços executados, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua q idade de

IV_ LEVANTAMENTO DE MERCADO

Não é o caso da contratação em tela, tendo em vista a natureza do objeto, pois há mercado
Nacional diversas empresas de engenharia para realização de obras e serviços por preço o que

vida, acessibilidade, condições de higiene e segurança, além de inúmeros benefícios não só à
local como as do seu entorno.

Os serviços serão prestados por empresa especializada, devidamente regulamentada e
pelos órgãos competentes, em conformidade pela legislação vigente e padrões de
exigidos nesse instrumento e no Projeto Básico.

A prestação dos serviços de engenharia não gera vínculo empregatício entre os em
contratada e a administração pública, vedando-se qualquer relação entre eles que caracterize pe
e subordinação direta.

possibilita ampla concorrência e vantagens à administração pública, propiciando tran
legalidade para requerida contratação.

a) Definição do local dos serviços: Diversas vias no Município de Chã Grande/PE;
b) Definição dos serviços a serem executados: Após levantamentos verificou-se que os

c) A definição da metodologia executiva é adotada, obrigatoriamente, de acordo com
técnicas vigentes. Para cada serviço, existe uma metodologiaespeeial. Portanto, essas
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Assim, será elaborada pela equipe técnica responsável pelo planejamento da lic planilha
orçamentária acompanhada de sua memória de cálculo onde sejam discriminados os valores itários
estimado:; de todos os materiais e serviços que serão aplicados na contratação, projeto básico e

Vale ressaltar que a referência da planilha orçamentária baseada nas tabelas SINAPI-PE, SIC
PE e ORSE supre a pesquisa de preços de mercado, conforme Decreto Federal n" 7.983, de 08
2013 e publicação "Orientações para elaboração de planilhas orçamentárias públicas - TCU".

v - DESCRTÇÃO DA SOLUÇÃO COwIO UM TODO

Contratação de Empresa de Engenhariapara Reposição de Calçamento e Revestimento sfáltico
imitada(Tapa Buraco) em Diversas Ruas da Cidade, no Município de Chã Crande/PE. encontra-se

neste Estudo Técnico Preliminar (ETP) a partir dos seguinte requisitos:

serem contratados serão, em suma, de reposição de calçamento e revestimento
buraco).;

(tapa
a

uoÍTnas

ições

meio de levantamento de dados com vistas às necessidades da obra a ser executada.

f) Facultar, à contratada, a possibilidade de visita técnica para conhecimento do local onde serão

executados os serviços, dos acessos disponíveis, da logística de transporte, e de tcrdas as

dificuldades que possam interferir na execução dosserviços.

VI _ ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES

O custo estimado das quantidades será obtido mediante informações coletadas nas bases oficiais
das tabelas SINAPI-PE" SICRO/DNIT-PE e ORSE. e constarão informados na memória de cálculo.

âELC
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vII - ESTIMATIVA Do vALoR DA coNTRAr,LçÃo

O custo foi verificado após a realizaçáo dos projetos, onde a equipe técnica concluiu ue sena

VIII _ JUSTIFICATTVAS PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DACONTRATAÇÃO

O não parcelamento das obras é mais satisfatório do ponto de vista de eficiência técnica, por
manter a qualidade do investimento, haja vista que o gerenciamento permanece otempo todo a cargo de

um mesmo administrador, oferecendo um maior nível de controle pela Administração na execução das

obras e serviços, cumprimento de cronograma e observância de prazos com a concentração da
responsabilidade da construção e garantia dos resultados

mais eficiente, em respeito ao interesse público, elaborar um orçamento para a obra com a
serviços a serem executados através das tabelas SINAPI-PE, SICRO/DNIT-PE e ORSE,
atender aos importantes requisitos preconizados pelo ordenamento jurídico brasileiro,
precificação devidamente justificada na Memória de Cálculo, concluindo ser tecn
economicamente viável a execução indireta dos serviços.

Ressalta-se que em obras com serviços inter-relacionados, o atraso em uma etapa
irnplica em atraso nas demais etapas, ocasionando aumento de custo e comprometimento

parcelada, pdor não ser vantajoso para a administração pública ou representar prejuízo ao
cornplexo do objeto a ser contratado.

IX _ CONTRATAÇÃO CORRELATADAS E/OU INTERDEPENDENTES

dos
melhor
om sua

nte e

marcos

ou ao

tva

interrnediário e final de entrega da obra. Pelas razões expostas,recomenda-se que a contratação seJa

Durante a etapa de planejamento da contratação, foi definido que a adjudicação objeto
será feita a uma única empresa vencedora, uma vez que as licitantes deverão apresentar
capacidade técnica paÍaarealização do objeto a ser contratado.

sde

X _ ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO

Os serviços objeto dessa contratação serão financiados com recursos próprios do município.

XI _ RESULTADOS PRETENDTDOS

Com a realizaçáo das obras, serão oferecidas aos munícipes, melhorias em sua qualidade
acessibilidade, condições de higiene e segurança.

XII - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS

f uiaa

A administração tomará as seguintes providências logo após a assinatura do contrato

. Definição dos servidores que farão parte da equipe de fiscalização das obras;

. Indicar servidores devidamente capacitados para exercer a fiscalização,
o Acompanhamento rigoroso das ações previstas nos projetos apresentados para arealizaçáo
das adequações e melhorias no objeto a ser contratado.

XIII_ IMPACTOS AMBIBNTAIS E MEDIDAS DE TRATAMENTO

O projeto seguirá as normativas ambientais, conforme dispõem as resoluções do Conselho

Nacional do Meio Ambiente (CONAMA) n'001/1986 e n" 23711997 e da Lei no 6.93
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Os serviços de pavimentação e correlacionados, seguirão as determinações constantes Projeto
Básico.

A contratada deverá, ainda, respeitar as Normas Brasileiras (NBR) publicadas pela A

XIv_ ANÁLISE DE RISCO

Não foram identificados riscos substanciais a fora os comuns a toda contratação semel tais
como: a inexecução total ou parcial do ajuste pactuado; o não cumprimento de obrigações, espec

projetos e prazos; bem como a ocorrência de caso fortuito ou de força maior.

Entende-se que as ações, de iniciativa da Administração, necessárias para reduzir a ocorrência
dos riscos identificados, já estão previstas nos normativos aos quais à contratação do presente serviço
deverá estar devidamente fundamentada, representadas pelas sanções administrativas a serem definidas,
observando-se os aspectos e características do seu objeto.

xv - DECLARAÇÃO DE VTABTLTDADE (OU NÃO) DA CONTRATAÇÃO

Com base nas especificações e requisitos da solução escolhida que melhor
as necessidades da Administração, bem como considerando os elementos
preliminares realizados, avalia-se viável a contratação pretendida.

Châ Grande-PE, I 1 de abril de 2024.
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Em anexo, elementos que instruem o presente Estudo Técnico Preliminar.


